
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO D.O.E. | PODER EXECUTIVO | ANO IV | N.º 997 EM 27 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

2 

https://do.pmsg.rj.gov.br/ 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
São Gonçalo, 27 de dezembro de 2023. 
NELSON RUAS DOS SANTOS 
Prefeito 
ANEXO DECRETO Nº 578/2023 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - EXERCÍCIO 2023 

Órgão: Secretaria Municipal de Conservação. 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

NATUREZA DA 
DESPESA 

DESPESA FONTE VALOR (R$ 1) 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO 

20.73.18.542.2081.2.193 3.3.90.39.00 859 2.704.0000.0014 538.015,00 0,00 

20.73.15.662.2047.2.120 3.3.90.39.00 868 2.704.0000.0014 0,00 538.015,00 

TOTAL 538.015,00 538.015,00 
 

DECRETO N.º 579/2023 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ALTERA O ORÇAMENTO E O 
QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 1412 de 06 
de dezembro de 2022 - Lei Orçamentária para 2023, com a Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 e com a Lei Orgânica 
Municipal. 
CONSIDERANDO o solicitado e justificado no processo SEI Nº 
06.03810/2023-5, Ofício SEI Nº 114/SEMED/SUBCONT/2023. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, e alterado o Orçamento, 
na forma do Anexo, do Fundo Municipal de Educação, no valor de 
R$ 1.125.239,80 (Hum milhão, cento e vinte e cinco mil, duzentos e 
trinta e nove reais e oitenta centavos).     
Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo anterior, ficam 
alterados ainda o Quadro de Detalhamento da Despesa e o Plano 
Plurianual, aprovados respectivamente pelo Decreto nº 004 de 17 
de janeiro de 2023 e Lei nº 1413 de 06 de dezembro de 2022. 
Art. 3º - Os recursos compensatórios serão provenientes de 
anulação parcial de dotações orçamentárias. 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
São Gonçalo, 27 de dezembro de 2023. 
NELSON RUAS DOS SANTOS 
Prefeito 

ANEXO DECRETO Nº 579/2023 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - EXERCÍCIO 2023 

Órgão: Fundo Municipal de Educação. 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
DESPESA FONTE 

VALOR (R$ 1) 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO 

23.59.12.122.1001.2.103 3.1.90.11.00   1.500.1001.0045 0,00 64.333,71 

  3.1.90.94.00   1.500.1001.0045 0,00 20.000,00 

  3.3.90.14.00   1.500.1001.0045 0,00 20.000,00 

  3.3.90.30.00   1.500.1001.0045 0,00 3.157,00 

23.59.12.122.1001.2.201 3.3.90.14.00   1.500.1001.0045 0,00 30.000,00 

  3.3.90.33.00   1.500.1001.0045 0,00 30.000,00 

23.59.12.122.2025.2.189 3.3.90.30.00   1.500.1001.0045 0,00 20.000,00 

23.59.12.128.2089.2.235 3.3.90.14.00   1.500.1001.0045 0,00 30.000,00 

23.59.12.271.1008.2.199 3.3.90.08.00   1.500.1001.0045 0,00 90.000,00 

23.59.12.272.1004.2.041 3.1.91.13.02   1.500.1001.0045 0,00 11.161,21 

23.59.12.361.2004.2.004 3.3.90.30.00   1.500.1001.0045 0,00 744.073,95 

23.59.12.361.2009.2.078 3.3.90.30.00   1.500.1001.0045 0,00 5.000,00 

23.59.12.361.2026.2.119 3.3.90.32.00   1.500.1001.0045 0,00 2.957,93 

23.59.12.361.3003.2.150 3.3.90.14.00   1.500.1001.0045 0,00 20.000,00 

23.59.12.365.2056.2.012 4.4.90.61.00   1.500.1001.0045 0,00 2.556,00 

23.59.12.366.2027.2.158 3.3.50.43.00   1.500.1001.0045 0,00 1.000,00 

  3.3.90.30.00   1.500.1001.0045 0,00 1.000,00 

23.59.12.367.2028.2.126 3.3.90.39.00   1.500.1001.0045 0,00 30.000,00 

23.59.12.365.2029.2.181 3.3.50.43.00   1.500.1001.0045 1.125.239,80 0,00 

TOTAL 1.125.239,80 1.125.239,80 
 

DECRETO N.º 580/2023 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ALTERA O ORÇAMENTO E O 
QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 1412 de 06 
de dezembro de 2022 - Lei Orçamentária para 2023, com a Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 e com a Lei Orgânica 
Municipal. 
CONSIDERANDO o solicitado e justificado no processo SEI Nº 
06.03796/2023-9. (SEI Nº 04.00516/2023-4) 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, e alterado o Orçamento, 
na forma do Anexo, da Secretaria Municipal de Fazenda, no valor 
de R$ 5.033.470,07 (Cinco milhões, trinta e três mil, quatrocentos e 
setenta reais e sete centavos).     
Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo anterior, ficam 
alterados ainda o Quadro de Detalhamento da Despesa e o Plano 
Plurianual, aprovados respectivamente pelo Decreto nº 004 de 17 
de janeiro de 2023 e Lei nº 1413 de 06 de dezembro de 2022. 
Art. 3º - Os recursos compensatórios serão provenientes de 
superávit financeiro apurado em balanço. 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
São Gonçalo, 27 de dezembro de 2023. 
NELSON RUAS DOS SANTOS 
Prefeito 
ANEXO DECRETO Nº 580/2023 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - EXERCÍCIO 2023 

Órgão: Secretaria  Municipal de Fazenda. 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

NATUREZA DA 
DESPESA 

DESPESA FONTE VALOR (R$ 1) 

ACRÉSCIMO 

20.24.04.122.1001.2.103 3.3.90.39.00 CRIAR 2.550.0000.0006 5.033.470,07 

Recursos provenientes de Superávit Financeiro  

TOTAL GERAL ------------------------------------------- ------------- 5.033.470,07 
 

SEMFA 

PORTARIA N.º 066/2023/SEMFA-PMSG. 
DESIGNA SERVIDOR PARA ASSINAR COMO RESPONSÁVEL 
PELA EMISSÃO DE ALVARÁS DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO JUNTO A COORDENADORIA DE ALVARÁ NA 
FORMA TRATADA.  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art.1º - Autorizar nos casos excepcionais previstos no art. 4º do 
Decreto n.º 108/2022, o servidor Renato Siqueira Pacheco – Mat. 
20.301, a assinar como responsável pela emissão de Alvarás de 
Localização e Funcionamento junto à Coordenadoria de Alvará, 
em virtude das férias do servidor Paulo Ricardo de Oliveira Costa 
– Mat. 20.908, no período de 17/01/2024 à 31/01/2024.  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
São Gonçalo, 27 de dezembro de 2023. 
RANDHAL JULIANO BARRETO COELHO  
Secretário Municipal de Fazenda 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2023/SEMFA-PMSG 
Nº do Processo: 33821/2023 
Resumo do Objeto: Ocupação do imóvel, em regime de comodato, 
constituído pela loja n° 116 do Empreendimento “STILO 
SHOPPING E OFFICES” situado na Estrada Raul Veiga, 351-A, 
Raul Veiga, SG 
Modalidade de licitação: Inexigibilidade de Licitação (art. 25, inciso 
II, da Lei 8.666/1993.) 
Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses a contar da data 
desta publicação 
Data de assinatura do contrato: 20 de dezembro de 2023.  
Nome das partes que assinaram o contrato: MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO, CNPJ nº 28.579.636/0001-00 e STILO SHOPPING E 
OFFICES, CNPJ nº 26.559.289/0001-77.  
Base Legal: Regendo-se por toda a legislação aplicável a espécie 
e pelas normas previstas nos artigos 579 a 585 do Código Civil e 
Lei Federal nº 8.666/1993.  
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 
2024.04.122.1001.2103 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Fonte: 1.500.0000.000.0000 
São Gonçalo, 21 de dezembro de 2023. 
RANDHAL JULIANO BARRETO COELHO 
Secretário Municipal de Fazenda 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
10/2023/SEMFA 
Processo Administrativo nº 33821/2023  
Consubstanciado no artigo 26 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 e nos Decretos nº 186 de 25 de julho de 2013 e nº 134 de 19 
de abril de 2021, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
que objetiva a celebração de comodato, constituído pela loja n° 
116 do Empreendimento “STILO SHOPPING E OFFICES” situado 
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na Estrada Raul Veiga, 351-A, Raul Veiga, SG, nos termos do 
artigo 25, inciso II, c/c art. 13, inc. VI, ambos da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, conforme condições, descrições e especificações 
técnicas contidas no Projeto Básico e seus anexos, decorrente do 
processo administrativo nº 33821/2023, em favor do CONDOMÍNIO 
STILO SHOPPING E OFFICES, CNPJ nº 26.559.289/0001-77, a título 
gratuito. 
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 
2024.04.122.1001.2103 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Fonte: 1.500.0000.000.0000 
São Gonçalo, 21 de dezembro de 2023. 
RANDHAL JULIANO BARRETO COELHO 
Secretário Municipal de Fazenda 

SEMAS 

PORTARIA N.º 119/SEMAS/2023  
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DE 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS E 
ELETRODOMÉSTICOS, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
13/2023, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 56/2022 (SRP) – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 34853/2022. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 63, da Lei 
Orgânica do Município e pelo Decreto n.º 186/2013 de 25 de julho 
de 2013, 
RESOLVE:  
Art. 1º - Designar o servidor ANGELO DE MARINS MARTINS – Mat. 
nº 127.273, para atuar como gestor de contrato nº 032/2023 de 
aquisição de eletroeletrônicos e eletrodomésticos, Ata de Registro 
de Preços n° 13/2023, oriunda do pregão eletrônico nº 56/2022/SRP 
– processo administrativo nº 34853/2022 (SEMAS), firmado junto à 
empresa MP IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, PRODUTOS E 
SERVIÇOS EIRELI – CNPJ 26.962.292/0001-37, conforme o 
estabelecido no art. 67, da Lei n.° 8.666/93.  
Parágrafo único - Compete ao servidor, designado como gestor 
que trata esta portaria, gerenciar até o término de sua vigência. 
Art. 2° - Designar os servidores SIMONE DOS SANTOS TEIXEIRA – 
matricula nº 128.466, e ROGÉRIO LOUZADA DE CARVALHO – Mat. 
14.555, para atuarem como fiscais de contrato nº 32/2023 de 
aquisição de eletroeletrônicos e eletrodomésticos, Ata de Registro 
de Preços n°13/2023, oriunda do pregão eletrônico nº 56/2022/SRP 
– processo administrativo nº 34853/2022, conforme o estabelecido 
no art. 67, da Lei n.° 8.666/93.  
Parágrafo único - Compete aos servidores, fiscalizarem a 
execução, relatando ao gestor, eventuais incidentes para que 
tome as providências cabíveis, além das demais atribuições legais 
a ele inerentes.  
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor a contar da data da assinatura 
do contrato. 
São Gonçalo, 22 de dezembro de 2023.  
FELIPPE MATTOS MONTEIRO 
Secretário Municipal de Assistência Social 
Matrícula 129.083 

PORTARIA N.º 120/SEMAS/2023  
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DE 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS E 
ELETRODOMÉSTICOS, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
10/2023, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 56/2022 (SRP) – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 34853/2022. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 63, da Lei 
Orgânica do Município e pelo Decreto n.º 186/2013 de 25 de julho 
de 2013, 
RESOLVE:  
Art. 1º - Designar o servidor ANGELO DE MARINS MARTINS – Mat. 
nº 127.273, para atuar como gestor de contrato nº 029/2023 de 
aquisição de eletroeletrônicos e eletrodomésticos, Ata de Registro 
de Preços n° 10/2023, oriunda do pregão eletrônico nº 56/2022/SRP 
– processo administrativo nº 34853/2022 (SEMAS), firmado junto à 
empresa OFFICE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
EIRELI – CNPJ 11.094.173/0001-32, conforme o estabelecido no 
art. 67, da Lei n.° 8.666/93.  
Parágrafo único - Compete ao servidor, designado como gestor 
que trata esta portaria, gerenciar até o término de sua vigência. 

Art. 2° - Designar os servidores SIMONE DOS SANTOS TEIXEIRA – 
matricula nº 128.466, e ROGÉRIO LOUZADA DE CARVALHO – Mat. 
14.555, para atuarem como fiscais de contrato nº 029/2023 de 
aquisição de eletroeletrônicos e eletrodomésticos, Ata de Registro 
de Preços n°10/2023, oriunda do pregão eletrônico nº 56/2022/SRP 
– processo administrativo nº 34853/2022,  conforme o estabelecido 
no art. 67, da Lei n.° 8.666/93.  
Parágrafo único - Compete aos servidores, fiscalizarem a 
execução, relatando ao gestor, eventuais incidentes para que 
tome as providências cabíveis, além das demais atribuições legais 
a ele inerentes.  
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor a contar da data da assinatura 
do contrato. 
São Gonçalo, 22 de dezembro de 2023.  
FELIPPE MATTOS MONTEIRO 
Secretário Municipal de Assistência Social 
Matrícula 129.083 

PORTARIA N.º 121/SEMAS/2023  
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DE 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS E 
ELETRODOMÉSTICOS, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
15/2023, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 56/2022 (SRP) – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 34853/2022. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 63, da Lei 
Orgânica do Município e pelo Decreto n.º 186/2013 de 25 de julho 
de 2013, 
RESOLVE:  
Art. 1º - Designar o servidor ANGELO DE MARINS MARTINS – Mat. 
nº 127.273, para atuar como gestor de contrato nº 034/2023 de 
aquisição de eletroeletrônicos e eletrodomésticos, Ata de Registro 
de Preços n° 15/2023, oriunda do pregão eletrônico nº 56/2022/SRP 
– processo administrativo nº 34853/2022 (SEMAS), firmado junto à 
empresa GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO - ME 
(MX10 COMERCIAL) – CNPJ 34.152.516/0001-73, conforme o 
estabelecido no art. 67, da Lei n.° 8.666/93.  
Parágrafo único - Compete ao servidor, designado como gestor 
que trata esta portaria, gerenciar até o término de sua vigência. 
Art. 2° - Designar os servidores SIMONE DOS SANTOS TEIXEIRA – 
matricula nº 128.466, e ROGÉRIO LOUZADA DE CARVALHO – Mat. 
14.555, para atuarem como fiscais de contrato nº 034/2023 de 
aquisição de eletroeletrônicos e eletrodomésticos, Ata de Registro 
de Preços n°15/2023, oriunda do pregão eletrônico nº 56/2022/SRP 
– processo administrativo nº 34853/2022,  conforme o estabelecido 
no art. 67, da Lei n.° 8.666/93.  
Parágrafo único - Compete aos servidores, fiscalizarem a 
execução, relatando ao gestor, eventuais incidentes para que 
tome as providências cabíveis, além das demais atribuições legais 
a ele inerentes.  
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor a contar da data da assinatura 
do contrato. 
São Gonçalo, 22 de dezembro de 2023.  
FELIPPE MATTOS MONTEIRO 
Secretário Municipal de Assistência Social 
Matrícula 129.083 

PORTARIA N.º 122/SEMAS/2023  
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DE 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS E 
ELETRODOMÉSTICOS, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
09/2023, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 56/2022 (SRP) – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 34853/2022. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 63, da Lei 
Orgânica do Município e pelo Decreto n.º 186/2013 de 25 de julho 
de 2013,  
RESOLVE:  
Art. 1º - Designar o servidor ANGELO DE MARINS MARTINS – Mat. 
nº 127.273, para atuar como gestor de contrato nº 028/2023 de 
aquisição de eletroeletrônicos e eletrodomésticos, Ata de Registro 
de Preços n° 09/2023, oriunda do pregão eletrônico nº 56/2022/SRP 
– processo administrativo nº 34853/2022 (SEMAS), firmado junto à 
empresa SP DRONES E COMÉRCIO SOCIEDADE UNIPESSOAL 


